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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAR 

À Comissão Permanente de Licitação, 

Em atenção à necessidade e dar andamento aos trabalhos da Secretaria Municipal de Educação, 
órgão gerenciador para esta contratação, através de sua Secretária, Joselma Lilian Cunha Ferreira, SOLICITO 
abertura de Processo para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor 
Familiar Rural destinados a alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino. 

Na condição de ente público todos os processos de contratações e realizações de despesas 
relativas às atividades do Município de Bom Jardim/MA, devem ser praticados estritamente sob a égide do 
regime do Direito Público, em que se aplica em especial a Lei 8.666/93, a Lei 10.520/2002, a Lei 4.320/64, 
a Lei de Responsabilidade Fiscal e normas específicas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, 
Tribunal de Contas da União e demais órgãos de controle interno e externo. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso lido artigo 16 da Lei 
Complementar n° 101 — Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa especificada pelo objeto acima tem 
adequações orçamentaria e fmanceira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano 
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO). 

A presente contratação faz-se necessária para o atendimento dos alunos distribuídos em 
Creches, Educação Infantil e Ensino Fundamental da rede municipal de ensino. Vale destacar que a 
Resolução do FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO n° 26, de 17 de junho 
de 2013, no artigo 14 e a Lei 11.947, de 16 de junho de 2009, no artigo 14 preconiza que do total dos recursos 
financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), no 
mínimo 30% (trinta por cento) deverá ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações. Para isto estabelece algumas 
diretrizes, dentre elas: a) O emprego de uma alimentação saudável e adequada, com o uso de alimentos 
variados, seguros e que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares locais; b) o apoio ao 
desenvolvimento sustentável com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios diversificados, 
produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar. Assim, a obtenção de gêneros 
alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, 
visa promover a melhoria da qualidade da alimentação nas Instituições Educacionais de Bom Jardim, bem 
como criar oportunidades de geração de renda que poderão beneficiar famílias agricultoras, estimular a 
permanência do agricultor no campo, valorizar a produção local/regional e fomentar o desenvolvimento 
agrário sustentável. 

Com base na certidão do Departamento de Contabilidade, assim como Minuta do Edital, minuta 
do contrato e Termo de Referência elaborados pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

E para este objeto AUTORIZO  a Comissão de Licitação a abertura de processo licitaário para 
que através de licitação, seja efetuada a contratação pretendida. 
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Visto que o gasto com o objeto desta licitação ultrapassará no presente processo o valor de 
dispensa de licitação prevista na lei 8.666/93, faz-se necessário a elaboração de processo licitatúrio que 
possibilite aos diversos possíveis proponentes, a oportunidade de apresentarem suas propostas, de forma a 
promover a competitividade entre eles e buscar o melhor preço e as melhores condições para a Administração 
Pública. 

Bom Jardim/MA, 16 de janeiro de 2023. 

Josebna.  Lil 	'1781ftl 
Secretária 	São 

Porkin 

 

JOSELMA L1LIAN C 1J, J A FERREERA 
Secretaria Municipal • e Educação 

Portaria N° 02.2021-GB 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000. 


